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D E C R E T O  Nº008/2016 
 

 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento ao que 
dispõe o art. 51 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista a necessidade de compor grupo de trabalho a ser 
incumbido dos Processos Licitatórios deste Poder Legislativo; 

 
 
D E C R E T A 
 

 
Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Tibagi – Paraná, que será composta pelos 

servidores; Leri Aparecida Ribeiro ,Juliane de Cássia Gois e Sandro Antunes Ribeiro para sob a Presidência do primeiro e Secretariado pelo segundo, 
proceder o processamento e julgamento de inscrições em registros cadastrais, alterações e cancelamentos, bem como de propostas relativas às 
licitações a serem promovidas pela Câmara Municipal de Tibagi – Paraná durante o presente exercício de 2016. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e fica revogado o decreto 03/2016. 

 
 

Câmara Municipal de Tibagi, em 11 de Março de 2.016 
 
 
 
 
 
HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS           CECÍLIA NANUZI PAVESI 
Presidente                                                                                  Vice-Presidente 
 
 
 
ARISTEU RIBAS                                                             NIVALDO ALVES DE SOUZA 
1° Secretário                                                                                  2° Secretário 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº009 /2016 
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos dispositivos 
previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384 de 09/12/2011; 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica atribuído o Adicional de Atualização Profissional de que trata o artigo 49 e seus parágrafos da Lei 2.384 de 09/12/2011, ao servidor 

Sandro Antunes Ribeiro. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 15 de Março de 2016. 
 
 
Helynez Izabel Taques Santos Ribas 
Presidente da Câmara Municipal 
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D E C R E T O   N 
o
   7 2 4 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 

Tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, FABIANE REGINA TRAMONTIN DE ALMEIDA, matrícula 57819, do cargo de Agente Comunitario de Saúde, do Quadro de 

Cargos de Provimento Efetivo, a partir de 15 de março. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 15 de março de 2016. 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

 

PORTARIA Nº 149/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (duas) diárias em favor de JOSÉ DIVONEI MARTINS, lotado Secretária Municipal de 

Transportes, que, nas datas de 14/03/2016 à 18/03/2016, participara de Curso do M. O. P. na cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

Palácio do Diamante, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (11 de março de 2016). 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 153/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor NOEL RODRIGUEZ DE ALMEIDA, ocupante do 

cargo de Psicólogo, lotado na Secretaria Municipal da Criança e da Assistência Social, o qual deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa/PR para 

participar da Reunião Técnica e treinamento sobre o Programa Família Paranaense, no dia 01/03/2015, com saída às 07h e retorno às 20h. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 14 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário de Administração 
 
 
 

PORTARIA Nº 152/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, ocupante do cargo de 

Motorista Categoria 'D', lotado na Secretaria Municipal de Transportes, que, nas datas de 10/01/2016 e 07/03/2016, conduziu veículo para revisão na 

cidade de Ponta Grossa, e comprar peças em Campo Largo e Curitiba/PR, com saída às 07h30 e retorno às 21h. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 14 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N
o
 151/2016 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 83 da Lei Municipal n
o
 1.392/93 

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 

R E S O L V E 

 

 

Conceder licença especial remunerada de 3 (três) meses, pelo período aquisitivo de 16/09/2008 a 15/09/2013, o servidor LEOCADIO JOSÉ 

MOREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, com fruição no período de 15/03/2016 a 12/06/2016. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 14 de março de 2016. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N
o
 150/2016 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 66 da Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E 

 

Revogar a Portaria nº 129, datada de 07/03/2016, tornando-a, em consequência, sem efeitos. 

 

Palácio do Diamante, aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. (14/03/2016). 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                          

Prefeita Municipal 

 

 

 

Luiz Augusto Ciola 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº  1 5 8 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (duas) diárias em favor da Servidora Municipal ISABELA DE CASSIA PETROSKI, ocupante 

do cargo de Professor de Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada, para participar dos Jogos da Taça 

Paraná Volei Feminino Sub 14, na cidade de Curitiba/PR, com saída às 14h do dia 18/03/2016 e retorno às 18h do dia 20/03/2016. 

 
Palácio do Diamante, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (15/03/2016). 

 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

PORTARIA Nº 154/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora DANIELA CRISTINE NOWAK, ocupante do 

cargo de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal da Criança e da Assistência Social, a qual se deslocou até a cidade de Ponta Grossa/PR 

para participar da Reunião Técnica e treinamento sobre o Programa Família Paranaense, no dia 01/03/2015, com saída às 07h e retorno às 20h. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 14 de março de 2016. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário de Administração 
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P O R T A R I A   N º   1 5 5 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, Inciso II, item “b” da Lei Orgânica do Município e 

com o art. 4º da lei nº 1.944, de 01/04/05, alterada pela lei n
o
 2.231, de 10/06/2009, 

 
R E S O L V E : 

 

Conceder a FÁTIMA DO ROSÁRIO MACHADO, Diretora da Escola Municipal Telêmaco Borba – Ensino Fundamental, a importância de R$ 1.080,00 

(Hum mil e oitenta reais), a título de Suprimento de Fundos, assim distribuídos: 

 

100% (cem por cento) em material de consumo; 

 
 
Palácio do Diamante aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

PORTARIA Nº  1 5 6 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (duas) diárias em favor do Servidor Municipal LUCIO ROBERTO SIMÃO, ocupante do cargo 

de Professor de Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada, para participar dos Jogos da Liga Sul Norte 

Pioneiro de Desportes Futsal Sub 13 e 15 Feminino, na cidade de Telêmaco Borba/PR, com saída às 08h do dia 18/03/2016 e retorno às 19h do dia 

20/03/2016. 

 

Palácio do Diamante, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (15/03/2016). 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº  1 5 7 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (duas) diárias em favor do Servidor Municipal ANDERSON LUIS PETROSKI, ocupante do 

cargo de Professor de Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada, para participar dos Jogos da Liga Sul 

Norte Pioneiro de Desportes Futsal Sub 13 e 15 Feminino, na cidade de Telêmaco Borba/PR, com saída às 08h do dia 18/03/2016 e retorno às 19h do 

dia 20/03/2016. 

 
Palácio do Diamante, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (15/03/2016). 

 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2016 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado N.º 01/2016 e Memorando nº 029/2016-SEMEC, TORNA PÚBLICA a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (SEMEC), localizada na Rua Desembargador Mercer Junior, 1420, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 
13h00min às 17h00min e à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo 
Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi - PR, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de 
realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 

Nome Emprego Público Localização da Vaga Colocação 

Maria Aparecida Bastos 
Professor de 
Educação Infantil 

Sede 12º 

 
1. O candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à SEMEC, a fim de comprovar que foram satisfeitas as condições previstas 
no Edital 001/2016 para ingresso no emprego público: 
 
a) Comprovação da escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo e dos títulos correspondentes à pontuação indicada na 
ficha de inscrição; 
 
2. Após confirmação pela SEMEC de que as exigências de formação e experiência profissional exigidas no Edital 001/2016 foram cumpridas, o 
candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 

 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto-e-branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de Eleitor com o comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de Nascimento, Casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos à GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Atestado de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo 
candidato; 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis estadual e federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o(a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o(a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(à) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e número(s) de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à SEMEC, dentro do prazo 
de dois (02) dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver. 
 
 
PALÁCIO DO DIAMANTE, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 

 

 PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

 

 

 

A Prefeita, Sra.Angela Regina Mercer De Mello Nasser, do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 

atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Primeiro Termo de Retificação do Edital de Abertura do Concurso Público nº 

001/2016.  

 

 

Art. 1º Fica RETIFICADO o Item 5, subitem 5.1, página 3, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

5.1 Em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Art. 37, § 1º do Decreto Federal nº 3.298/99, 

será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), caso existam vagas.  

 

LEIA-SE CORRIJA-SE E REGISTRE-SE: 

 

5.1 Em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Art. 37, § 1º do Decreto Federal nº 3.298/99, 

será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), caso existam vagas. Bem como, nos termos do Art. 5 § 2º da Lei 

8.112/90, serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

 

 

 

Art. 2º Fica RETIFICADO o anexo I página 13, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

 

http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=45
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html
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ANEXO I 

 
DOS CARGOS, VAGAS, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, NÍVEL DE ESCOLARIDADE, REQUISITOS MÍNIMOS E 

TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO – MODALIDADE NORMAL 

COD. CARGOS VAGAS 
VAGAS 
PcD * 

VENCIMENTO 
** 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

011 
Professor(a) de 
Educação Infantil 

01 
(Distrito   

de 
Caetano 
Mendes) 

-  R$ 2.135,64 
40 Horas 
Semanais 

Curso de nível médio, na modalidade 
Normal. (lei 12.796/2013 de 4 de abril de 
2013) 

OU 
Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
com habilitação para o Magistério dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou 
curso Normal Superior ou curso de 
Licenciatura Plena numa das áreas do 
conhecimento da Educação Básica, 
precedido de formação de Magistério de 
nível médio, na modalidade Normal ou 
equivalente.  

OU 
Curso Superior complementado com 
Licenciatura Plena e com Magistério de 
nível médio. 

 R$ 80,00 

012 
Professor(a) de 
Educação Infantil 

05 
(Sede) 

- R$ 2.135,64 
40 Horas 
Semanais 

Curso de nível médio, na modalidade 
Normal. (lei 12.796/2013 de 4 de abril de 
2013) 

OU 
Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
com habilitação para o Magistério dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou 
curso Normal Superior ou curso de 
Licenciatura Plena numa das áreas do 
conhecimento da Educação Básica, 
precedido de formação de Magistério de 
nível médio, na modalidade Normal ou 
equivalente.  

OU 
Curso Superior complementado com 
Licenciatura Plena e com Magistério de 
nível médio. 

R$ 80,00 

 

 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

COD. CARGOS VAGAS 
VAGAS 
PcD * 

VENCIMENTO 
** 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

015 
Auxiliar 
Administrativo(a) 

06 -  R$ 1.173,13 
40 Horas 
Semanais 

 Não há exigências adicionais.  R$ 80,00 

016 
Desenhista 
Projetista 

01 -  R$ 1.173,13 
40 Horas 
Semanais 

 Domínio do software AutoCAD.  R$ 80,00 

017 Fiscal Tributário(a) 01 - R$ 1.648,46 
40 Horas 
Semanais 

Porte de  Carteira Nacional de Habilitação – 
categoria “B”. 

R$ 80,00 
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018 Telefonista II 01 - R$ 1.435,77 
30 Horas 
Semanais 

Não há exigências adicionais. R$ 80,00 

 

 

 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

COD. CARGOS VAGAS 
VAGAS 
PcD * 

VENCIMENTO 
** 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

019 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 

05 -  R$ 890,73 
40 Horas 
Semanais 

 Não há exigências adicionais.  R$ 50,00 

020 Cozinheiro(a) 05 -  R$ 1.015,54     
40 Horas 
Semanais 

 Não há exigências adicionais.  R$ 50,00 

 

 

 

LEIA-SE CORRIJA-SE E REGISTRE-SE: 

 

ANEXO I 

 
DOS CARGOS, VAGAS, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, NÍVEL DE ESCOLARIDADE, REQUISITOS MÍNIMOS E 

TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO – MODALIDADE NORMAL 

COD. CARGOS VAGAS 
VAGAS 
PcD * 

VENCIMENTO 
** 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

011 
Professor(a) de 
Educação Infantil 

01 
(Distrito   

de 
Caetano 
Mendes) 

-  R$ 2.135,64 
40 Horas 
Semanais 

Curso de nível médio, na modalidade 
Normal. (lei 12.796/2013 de 4 de abril de 
2013) 

OU 
Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
com habilitação para o Magistério dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou 
curso Normal Superior ou curso de 
Licenciatura Plena numa das áreas do 
conhecimento da Educação Básica, 
precedido de formação de Magistério de 
nível médio, na modalidade Normal ou 
equivalente.  

OU 
Curso Superior complementado com 
Licenciatura Plena e com Magistério de 
nível médio. 

 R$ 80,00 

012 
Professor(a) de 
Educação Infantil 

05 
(Sede) 

1 R$ 2.135,64 
40 Horas 
Semanais 

Curso de nível médio, na modalidade 
Normal. (lei 12.796/2013 de 4 de abril de 
2013) 

OU 
Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
com habilitação para o Magistério dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou 
curso Normal Superior ou curso de 
Licenciatura Plena numa das áreas do 
conhecimento da Educação Básica, 
precedido de formação de Magistério de 
nível médio, na modalidade Normal ou 
equivalente.  

R$ 80,00 
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OU 
Curso Superior complementado com 
Licenciatura Plena e com Magistério de 
nível médio. 

 

 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 

COD. CARGOS VAGAS 
VAGAS 
PcD * 

VENCIMENTO 
** 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

015 
Auxiliar 
Administrativo(a) 

06 1  R$ 1.173,13 
40 Horas 
Semanais 

 Não há exigências adicionais.  R$ 80,00 

016 
Desenhista 
Projetista 

01 -  R$ 1.173,13 
40 Horas 
Semanais 

 Domínio do software AutoCAD.  R$ 80,00 

017 Fiscal Tributário(a) 01 - R$ 1.648,46 
40 Horas 
Semanais 

Porte de  Carteira Nacional de Habilitação – 
categoria “B”. 

R$ 80,00 

018 Telefonista II 01 - R$ 1.435,77 
30 Horas 
Semanais 

Não há exigências adicionais. R$ 80,00 

 

 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

COD. CARGOS VAGAS 
VAGAS 
PcD * 

VENCIMENTO 
** 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

019 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 

05 1  R$ 890,73 
40 Horas 
Semanais 

 Não há exigências adicionais.  R$ 50,00 

020 Cozinheiro(a) 05 1  R$ 1.015,54     
40 Horas 
Semanais 

 Não há exigências adicionais.  R$ 50,00 

 
 

 

 

Art. 3º Fica RETIRADO do Edital de Aberturao subitem 8.2, página 7: 

 

8.2Os candidatos deverão relacionar os Títulos no campo específico no momento da inscrição e enviar a mesma 

relaçãocadastrada junto com os Títulos. 

 

Art. 4º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

 

Tibagi/PR, 11 de Março de 2016. 

 

 

 

________________________________________ 
ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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 EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

  

ADITIVO AO CONTRATO N.º 0100/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ROSI MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTES - ME 

Finalidade: A razão social fica alterada para JL OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA- ME 

Data da assinatura: 11/03/2016 

 

 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0207/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ROSI MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTES - ME 

Finalidade: A razão social fica alterada para JL OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA- ME 

Data da assinatura: 11/03/2016 
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